
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2019 – Com base no art. 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93, 
reconheço excepcionalmente a Dispensa de Licitação relativa ao Processo Adm. n°. MSD/59.09.2019. Aquisição 
de uma área de terra medindo 2.995,5m2 para regularização da estrada vicinal que liga o município de Serra 
Dourada a Tabocas do Brejo Velho. Contratado: Sr. Marcionílio de Souza Fagundes inscrito no CPF nº. 
092.300.505-63. Valor global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Ratifico o ato de Dispensa de Licitação 
supracitado. Gabinete do Prefeito - Serra Dourada/BA, aos 11 de setembro de 2019. José Milton Frota de Souza 
- Prefeito Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO N°. 150/2019 -  O Município de Serra Dourada, CNPJ: 14.222.277/0001-73 e o Sr.  
Marcionílio de Souza Fagundes inscrito no CPF nº. 092.300.505-63, com fundamento no Art. 24, Inciso X, da Lei 
Federal nº 8.866/93. Valor global R$ 15.000,00 (quinze mil reais). OBJETO: Aquisição de uma área de terra 
medindo 2.995,5m2 para regularização da estrada vicinal que liga o município de Serra Dourada a Tabocas do 
Brejo Velho. VIGÊNCIA: 11/09 à 31/10/2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.00 Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos -  15.122.555.2010 – Manut. Da Secretaria de Obras e Serviços Públicos - 4.4.9.0.61.00.00 – 
Aquisição de Imóveis - Fonte 00. Serra Dourada/BA. 11 de setembro de 2019. José Milton Frota de Souza - 
Prefeito Municipal. 


